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PORTARIA/RH N. º 0048/2011.


DE: 30 DE SETEMBRO DE 2011.

Concede RETORNO ao Servidor Municipal, Abaixo e da outras providências.


VALDECIR LUIZ COLLE, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;


RESOLVE:






Artigo 1º - Concede RETORNO ao Servidor da Secretaria Municipal de Administração Abaixo, e que o mesmo se encontrava a disposição do (INSS).

NOME:



FUNÇÃO


RETORNO
ODAIR ALVES BATISTA

VIGIA



11/09/2011






Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.







Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.







GABINETE DO PREFEITO







EM: 30 DE SETEMBRO DE 2011.







   VALDECIR LUIZ COLLE






        Prefeito Municipal.
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